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EDITORIAL 
Este ano comemorámos 17 anos de existência. Os princípios que orientaram a fundação da nossa 

Associação, continuam presentes — a Dignificação da Polícia Marítima. 

Os actuais órgãos dirigentes, assim como os seus antecessores, sempre defenderam que para se 
alcançar esse estatuto, passamos necessariamente pela constituição de um Comando Autónomo e uma 
Autonomia Administrativa na Polícia Marítima. 

As posições tomadas publicamente pelos dirigentes da ASPPM, não são apenas suas, mas sim dos 
homens e mulheres, profissionais da PM, que representam os associados que os elegeram. 

Não herdámos um lugar, nem tão pouco o desempenhamos por nomeação, inerência ou delegação. 
Sujeitámo-nos a um escrutínio livre, no estrito respeito pelos valores democráticos e constitucionais de 
Portugal. 

Quando dizemos que queremos um comando fora da estrutura militar da Marinha de Guerra e da 
Defesa Nacional, dizemo-lo em nome de todos os profissionais que representamos, e que são, inequivo-
camente, sócios da ASPPM. 

Apesar de termos um quadro de apenas 513 profissionais, acreditamos, dizemos antes, temos a cer-
teza e a capacidade para caminhar sozinhos a par  das restantes Forças Policiais deste País, num Minis-
tério que tutele apenas quem desempenhe funções com carácter de Segurança Interna. 

O objecto da nossa nobre missão, o cidadão, não é nosso inimigo. Daí não entendermos o porquê de 
estarmos na dependência de um Ministério que tutela as Forças Armadas. Alterado que fosse o Estatuto 
do Pessoal da Polícia Marítima, e numa fase transitória, poderia ser criado um Quadro de Oficiais Supe-
riores da Polícia Marítima e aí sim, após receberem formação específica, poderem ingressar ex-Oficiais 
de Marinha que optassem pela carreira policial. 

Assim não sendo, continuaremos a assistir à passagem de oficiais da Marinha de Guerra pela Polícia 
Marítima, em comissões de três anos, raramente repetindo-as, sem qualquer interesse pela nossa car-
reira, desempenhando missões por inerência, já que o seu objectivo é unicamente a carreira militar. 

Não os censuramos, se estivéssemos no seu lugar provavelmente agiríamos do mesmo modo, no 
entanto, esta atitude não prestigia a Polícia Marítima. 

Mais ainda, incorporam actos que enquanto praticados pelos Capitães de Porto, os profissionais não 
se opõem ao seu cumprimento, pois que o fazendo, estariam a opor-se ao seu próprio Comandante, já 
que este, assim o é por inerência. Mas se corajosamente adoptarem uma atitude de recusa, ou até de 
queixa, e se porventura lograrem alcançar a razão ou a exoneração desse Oficial do cargo, outro virá 
que, olhará o profissional como aquele que “estragou a vida ao seu colega de armas”. 

Estes, de entre outros, são os argumentos desta Associação para continuarmos a defender a nossa 
mais velha aspiração. 

A figura de Capitão do Porto, não se coaduna com a de Comandante de uma Força Policial; tem fun-
ções distintas, não pode ser representado por inerência na mesma pessoa. 

É urgente que a Polícia Marítima seja dotada de um Comando Próprio, capaz de olhar para esta For-
ça Policial, como parte dela, envergando o seu uniforme e carteira profissional por direito e não por 
abuso. 

É urgente que a Polícia Marítima seja dotada de uma Autonomia Administrativa própria, onde à ima-
gem das suas congéneres, veja um investimento crescente em formação, meios humanos e materiais. 

Não nos iludamos com a formação e os meios que tem chegado nos últimos tempos, se os analisar-
mos criteriosamente, verificaremos que os mesmos não foram cuidadosamente aliados às nossas 
necessidades, mas sim às necessidades da Marinha de Guerra. 

A nível da formação, podemos ver que as acções ministradas ao pessoal da PM, são feitas sem qual-
quer planeamento do órgão de gestão, levando a que muitas dessas acções sejam leccionadas quando 
não existem militares para preencher as formações, aí e então, recorre-se à PM, provocando sérios 
desfalques de pessoal nos respectivos serviços, já que estas formações ocorrem muitas vezes em plena 
época estival. 

 

Por tudo isto, ergamos bem alto a nossa voz. BASTA! 

 

Comando Autónomo e Autonomia Administrativa. JÁ! 
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SUBSÍDIO DE FARDAMENTO VS REQUISIÇÃO INDIVIDUAL DE FARDAMENTO 
(RIF) 

Como é do conhecimento de todos os colegas, o Regulamento de Uniformes e 
Fardamento do Pessoal da Polícia Marítima, foi aprovado pela Portaria 
484/2003 de 17JUL, entrando de imediato em vigor. 

Este uniforme, procedia a uma das mais antigas aspirações estatutárias, já que 
seria o instrumento visual que nos identificava como corpo policial, diferente dos 
restantes, e particularmente dos militares da Marinha e de outros serviços públi-
cos, como por exemplo, dos marinheiros dos transportes fluviais/marítimos. 

Muitos foram aqueles que criticaram este uniforme. Chegámos a ser apelidados 
de maltrapilhos. Não foram precisos muitos anos para verificarmos que algumas 
das peças que o compõem, foram adoptadas por outras Forças Policiais e para 

nosso espanto, até 
pelos militares. 
Relativamente a 
estes últimos, assistimos ao facto de a 
Marinha, através dos seus órgãos locais, 
os adquirir e disponibilizar gratuitamente 
a esse pessoal. Com que intuito? Confun-
dir o cidadão? 

Por imposição do então Ministro da Defesa 
Luís Amado, o Comando Geral da Polícia 
Marítima, em Novembro de 2005 começou 
a pagar na Folha de Vencimentos o Subsí-
dio de Fardamento, mas ao mesmo tem-
po, deixou de permitir aos profissionais da 
PM o uso da RIF — Requisição Individual 
de Fardamento –, supostamente por 
aquela ser um documento que facultava 
desconto no fardamento que se adquiris-
se. Nada mais errado. A RIF, é um docu-
mento de controlo para a aquisição de far-
damento da corrente de abastecimento da 

Marinha, e que tem por principal vertente, levar ao conhecimento da DA, se o requerente está a fazer 
um levantamento de material dentro/fora da dotação que lhe cabe anualmente; se for fora, vê o seu 
valor de custo agravado. 

Quando a Administração deixou de permitir aos profissionais da PM o 
acesso à RIF, fê-lo por despeito ou mera vingança. Ao que a ASPPM 
apurou, outras Forças Policiais dispõem de mecanismo de controlo e 
custo semelhante, só a designação é que muda, no entanto, os seus 

profissionais auferem na mesma o subsídio 
de fardamento. 

Em 2005, a ASPPM no legítimo direito de 
representar os profissionais da PM, interpôs 
uma acção em tribunal, com vista ao paga-
mento dos subsídios de fardamento que são 
devidos aos Polícias Marítimos, desde Março 
de 1996 até Novembro de 2005. Em 
Dezembro de 2007, por ordem daquela 
autoridade judicial, esta associação elabo-
rou um levantamento exaustivo do número 
de profissionais em serviço efectivo com 
direito a esse subsidio, e que adiante repro-
duzimos. 

O subsídio mensal no valor de 5,49 Euros, 

(Continua na página 5) 
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atribuído nos mesmos moldes que o 
da PSP, não registou qualquer 
aumento nos últimos 10 anos, no 
entanto, a título de exemplo, um pro-
fissional que tenha estado na efectivi-
dade de serviço entre MAR96 e 
NOV2005, terá a receber cerca de 
500 Euros. É Dinheiro!!! 

Para concluir, vamos deixar aqui um 
exemplo (ver esboços). Na fase con-
clusiva do Projecto de Uniformes e 
Fardamento da PM, algumas das 
peças projectadas não foram aceites. 
Segundo a Marinha, não existiam na 
corrente de abastecimento, e por 
isso, causaria um embaraço para a 
administração ter que mandar fazer 
umas centenas de peças diferentes, 
quando era muito mais fácil mandar 
fazer uns milhares, além do encargo 
financeiro que traria ao profissional 
da PM que delas necessitasse. Afinal 
foram meras desculpas, para que a 
imagem dos profissionais da PM não 
se afastasse da dos militares da Mari-
nha.  

Apesar destas (in)justificações, o 
Regulamento saiu. Verificamos é que 
a Administração, em vez de promover 
que todo o fardamento fosse adquirido 
num único local, limitou-se a indicar 
alguns prováveis fornecedores, com 
presumíveis descontos, sem qualquer 
cuidado em assegurar um controlo de 
qualidade.  

O resultado é que os profissionais da 
PM, para além de terem que dispor de 
avultadas quantias para se fardar, 
ainda verificam que as peças de ves-
tuário ao fim de algum uso, apresen-
tam defeitos, nomeadamente na cor. 

Além de tudo o que para trás ficou 
narrado, torna-se urgente envidar 
esforços junto da tutela para vermos 
este subsídio actualizado, 60 Euros 
por ano, não são suficientes para um 
profissional se fardar.  

Como todos sabem, um par de botas 
custa cerca de € 60; um par de calças 
€ 25; um pólo € 15; um cap € 10; Conjunto de distintivos € 25; um blusão € 50.  

Não contabilizando o custo de um Uniforme Cerimónia Tempo Quente e de Inverno, sapatos, equipa-
mento de desporto, etc, etc, um agente para estar fardado no seu dia – a - dia, tem que desembolsar 
cerca de € 300. 

A Polícia Marítima mantém um elevado número de profissionais envolvidos no serviço operacional, e 
face ao meio agressivo onde desenvolvemos a nossa actividade, rapidamente os profissionais vêm o 
seu fardamento a deteriorar, e neste contexto, o subsídio que se aufere mensalmente é manifestamen-
te insuficiente.   

(Continuação da página 4) 
SUBSÍDIO DE FARDAMENTO 

DIREITO AO MESMO REPORTADO A DIA 1 DE CADA MÊS 

LEGENDA: (a) PROFISSIONAIS NO ACTIVO—(b) PROFISSIONAIS ENTRETAN-
TO PRÉ-APOSENTADOS NA EFECTIVIDADE DE SERVILO A 31DEZ2006— ( c ) 

PROFISSIONAIS ENTRETANTO APOSENTADOS ATÉ 31DEZ2006 (d) TOTAL DE 
PROFISSIONAIS COM DIREITO A SUBSÍDIO NO MÊS EM REFERÊNCIA 
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Mergulhadores na  
Polícia Marítima 

Recentemente, vimos o Exmo. Sr. Comandante 
Geral da Polícia Marítima, vir a público através da 
OPPM, assumir a existência de uma equipa de Mer-
gulhadores da Polícia Marítima, atitude com a qual 
nos congratulamos. 
A criminalidade actual, requer que as polícias este-
jam munidas de mais e melhores meios, e que 
desenvolvam mais competências técnicas reforçan-
do assim a sua posição para enfrentar as novas exi-
gências. Seja por determinação Judicial, no desen-
volvimento de diligências processuais em que se 
torne necessário este trabalho específico, ou sim-
plesmente por prevenção, a acção da Polícia tem 
um prazo de execução imediato, não podendo estar 
dependente de actos burocráticos com pedidos de 
colaboração. A constituição de equipas de mergu-
lhadores por Agentes da Polícia Marítima, era uma 
situação que se arrastava para ser resolvida. Por-
menores sem significado ao olhar mais comum, 
analisados por quem tem formação Policial, reves-
tem-se seguramente de outra importância. Convém 
registar que esta é uma nova fase para a nossa 
classe, pois num passado não muito distante, 
Agentes da Polícia Marítima com formação de mer-
gulhadores, foram pioneiros na execução de serviço 
nesta área, colmatando assim uma lacuna. A partir 
de agora, é uma situação que se deseja ultrapassa-
da, com a criação das equipas de Mergulhadores da 
Polícia Marítima.  

 
Das muitas 
valências des-
tes profissio-
nais, deixamos 
em registo 
algumas das 
áreas de acção 
que poderão 
ser executadas 
por estas equi-

pas:  
 
 Cumprir determinações judiciais. 
 Executar mergulhos de âmbito policial, em 
estreita colaboração com outros Órgãos de Polícia 
Criminal. 
 Busca de objectos fixados nas zonas submersas 
dos navios e embarcações em geral; 
 Recuperação de armas, droga, instrumentos e 
equipamentos utilizados para a prática de ilícitos; 
 Recuperação de bens e matérias abandonadas 
e/ou ligadas a crimes; 
 Análise de indícios/causas de avarias, afunda-
mentos e naufrágios; 
 Operações de Busca e Resgate; 
 Intervir em acções para garantir a ordem e a 
segurança de um determinado espaço; 

Prevenir a prática 
de ilícitos que 
visem perturbar o 
normal funciona-
mento de infra-
estruturas na nos-
sa área de acção. 
 
No trabalho desen-
volvido para elabo-
rar este artigo, a ASPPM considerou importante 
ouvir a opinião dos nossos profissionais. Deixamos 
aqui publicado a colaboração dum nosso camarada, 
que além de ser um dos “pioneiros”, desde sempre 
defendeu a necessidade de se constituir equipas de 
mergulhadores da P.M.  
 
CARTA  

Finalmente! Uma das lacunas da orgânica desta PM 
– inexistência de mergulhadores, encontra-se em 
vias de ser ultrapassada. Congratulem-se todos 
quantos acharam, pelo que por demais é óbvio, que 
a PM deveria, desde sempre, possuir mergulhado-
res nas suas fileiras. Ainda que nos digam que a PM 
tem finalmente mergulhadores só porque uma con-
génere força de segurança também os procura ter, 
congratulem-se camaradas, pois a partir desta altu-
ra é oficial e como “para trás mija a burra”, vamos 
para a frente com isto que já ia sendo tarde. 

Apenas para constar, quanto mais não seja para 
que se saiba que há muito que efectivos desta PM 
efectuam mergulhos no âmbito de diverso trabalho 
policial no seio desta PM, ficam por aqui algumas 
linhas sobre o assunto. 

Não descurando alguns outros comandos onde se 
sabe que também assim aconteceu, poder-se-á 
adiantar que no Comando Local da PM de Lisboa, 
formou-se em tempos um grupo de trabalho – Bri-
gada, que proliferou em 
muito e bom trabalhar 
por bons e longos anos. 
Deste grupo sempre 
fizeram parte diversos 
efectivos possuidores de 
formação em mergulho. 
Em muitas ocasiões 
estes efectivos efectua-
ram mergulhos de caris-
ma policial quer por ini-
ciativa própria do grupo 
em serviço, quer por 
determinação superior 
do próprio comando, 
quer ainda por solicita-
ção de outras entidades, como por exemplo a Polí-
cia Judiciária. 

Como exemplo, poder-se-á adiantar o levantamen-
to subaquático efectuado na zona de São Julião da 
Barra, em que se efectuaram fotografias e lavrou-

(Continua na página 7) 
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se relatório circunstanciado com croquis de toda a 
área e diversos objectos ali encontrados, prove-
nientes de naufrágios dos tempos das descobertas 
– destroços de navios, ferros de fundear, canhões; 
de tudo isto, resultou despacho com a interdição 
da área e posterior prospecção e levantamento 
subaquático de diversos achados de extremo valor 
que vieram a ser expostos ao público no pavilhão 
de Portugal da Expo98. 

Poder-se-á igualmente relatar a colaboração pres-
tada à PJ Portuguesa que por denuncia da Polícia 
Judiciária Dinamarquesa e na presença de efecti-
vos desta, levaram-se a efeito mergulhos na care-
na de um grande navio porta-contentores durante 
escala no porto de Lisboa; este, segundo a denún-
cia, sendo proveniente de país da América do sul, 
suspeitava-se que trazia torpedos de droga solda-
dos no casco; realizada a operação de mergulho e 
demais diligências inerentes nada foi encontrado e 
o caso veio a ficar esclarecido com a audição de 
alguns tripulantes. 

Não se poderá deixar de falar das inúmeras acções 
de fiscalização efectuadas na zona da Trafaria, 
onde proliferavam apanhadores de amêijoa com 
equipamentos de mergulho com ar, onde por 

diversas vezes, com a colaboração destes mesmos 
efectivos e com a recuperação dos equipamentos e 
produtos da apanha do fundo do rio onde haviam 
sido largados pelos infractores, se conseguiu levar 
a bom termo tais acções policiais. 

Diversas tripulações de variadas embarcações sus-
peitas – lanchas rápidas, navios, iates, etc., viram 
as obras vivas das suas embarcações serem visto-
riadas por estes 
mesmos efectivos 
da PM; outras tripu-
lações houve, que 
nunca sonharam 
que as carenas das 
suas embarcações 
fossem vistos por 
estes homens-rã. 

Foram ainda detec-
tados diversos objectos deitados ou caídos às 
águas, quer por vandalismo, quer por descuido, 
desde viaturas automóveis a rádios de comunica-

ções, passando por simples conten-
tores de lixo até a motores fora-de-
borda. 

Estes mesmos efectivos, munidos 
com os seus equipamentos de mer-
gulho e embarcados em lanchas e 
botes desta PM, colabora-
ram com outros efectivos 

desta 
PM em diversas acções de 
policiamento na prevenção e 
segurança em megaconcer-
tos realizados na orla maríti-
ma. 

E por ai adiante! 

Por isso camaradas e por-
que, sem dúvida, a grande 
diferença está em mergulhar 
e averiguar com “olhos de 
polícia”, congratulemo-nos 

por ainda não vir 
tarde a correcção a 
esta tão grande 
lacuna. 

Bem hajam  

CR  
 
Apesar de à data da 
publicação deste 
artigo, ter chegado 
ao nosso conhecimento que já outros profissionais 
foram formados, por não estarmos na posse de 
imagens, apenas publicamos as do 1º Curso, no 
entanto, desejamos a todos os maiores êxitos, já 
que estes não serão só deles mas de toda a corpo-
ração. 

Consideramos que sem-
pre que não exista um 
símbolo universal que 
identifique uma especiali-
zação, a Polícia Marítima 
deve ter distintivos que 
nos identifiquem entre os 
demais. Aproveitando 
esta oportunidade, deixa-
mos aqui o registo de um 
distintivo com caracterís-
ticas próprias, reprodu-
zindo um trabalho de 
Carlos Rodrigues, que 
julgamos ser bastante 

promissor para o que se pretende. 
O mesmo é composto em metal, em relevo, oco, 
de cor bronze, simbolizando o capacete de esca-
fandro, a três quartos, direita, tendo no peito as 
letras PM, designativas de Polícia Marítima, medin-
do 35 mm de altura por 30 mm de largura. As 
letras medem 10 mm de altura por 15 mm de lar-
gura. 

(Continuação da página 6) 

1º Grupo de Formandos que concluiu com aproveitamento o Curso de Mergulhadores da 
Polícia Marítima 

Autor: Carlos Rodrigues 
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HORÁRIO  
NORMAL  

DE SERVIÇO 
Desde Março 1996, data de 

Desde Março 1996, data de entra-
da em vigor do nosso Estatuto 
profissional, assimilámos desde 
logo que iríamos ter um longo 
trabalho pela frente, lutando para 
que as diversas peças que o com-
põem fossem regulamentadas. 

Relativamente ao Horário de 
Trabalho, conseguimos sensibili-
zar o Comandante Geral de 
então, Almirante Celestino da Sil-
va, levando-o a publicar uma cir-
cular onde sugeria aos diversos 
Comandos Locais, que fossem 
observados os princípios do Regi-
me Geral da Função Pública, o 
qual se aplica subsidiariamente à 
Polícia Marítima, ou seja, 36 
horas semanais. 

Não obstante essa emanação, 
daquele que é o topo da hierar-
quia da Polícia Marítima, verificá-
mos, como em tantas outras, que 
foi feita tábua rasa e os Coman-
dos Locais continuam a agir como 
sejam os “donos” da sua própria 
polícia marítima, estabelecendo 
as regras e os princípios por que 
deve ser regida a sua actividade, 
ignorando por vezes a própria Lei. 
Nesse sentido e por forma a colo-
car fim a tal prepotência, decidiu 
esta Associação na defesa dos 
interesses dos Profissionais da 
Policia Marítima, interpor uma 
acção junto do Tribunal Adminis-
trativo e Fiscal de Lisboa, no sen-
tido de obrigar o Governo a legis-
lar sobre o horário normal de ser-
viço, facto que deu lugar ao pro-
cesso nº 286/05.4BELSB 4ª.U.O. 
Em 29 de Abril, último, deliberou 
aquele órgão de justiça, favora-
velmente, decretando que o 
governo dispõe de nove meses 
para legislar sobre o horário nor-
mal de serviço da PM e cujo 
excerto aqui reproduzimos: - 
SENTENÇA 
I – Identificação das partes e 
objecto do litigio Associação Sócio

-Profissional da Polícia Marítima, 
melhor identificada a fls. 6 dos 
autos, veio interpôr a presente 
acção administrativa especial nos 
termos e ao abrigo do disposto no 
artº. 77º, do C.P.T.A., para efei-
tos de declaração de ilegalidade 
por omissão de regulamentação, 
contra o Ministro de Estado da 
Defesa Nacional e dos Assuntos 
do Mar. 
A A.. pretende a declaração de 
ilegalidade, por omissão, de regu-
lamentação do Decreto-Lei nº. 
248/95, de 21 de Setembro, 
quanto à fixação do horário nor-
mal de serviço, do pessoal da 
Polícia Marítima. 
Para tanto, a A. vem alegar em 
síntese, que o EPPM – Estatuto do 
Pessoal da Polícia Marítima, apro-
vado pelo DL 248/95, de 21 de 
Setembro, entrou em vigor em 1 
de Março de 1996, contém maté-
rias que carecem de regulamen-
tação, designadamente as relati-
vas ao sistema retributivo e de 
horário de trabalho, não tendo 
sido dado cumprimento ao estipu-
lado nos artºs. 42º e 34º/2/EPPM, 
visando a presente acção a regu-
lamentação do horário normal de 
serviço, nos termos do disposto 
no artº.34º/2/EPPM, de molde a 
cessar os prejuízos que decorrem 
da omissão, como os de sujeição 
do pessoal da Polícia Marítima a 
horários sem qualquer base legal. 
*** 
O R. citado, veio deduzir contes-
tação e apresentar processo ins-
trutor, que foi objecto de apensa-
ção aos presentes autos, do que a 
A. e a DMMP foram notificados. 
O R, na contestação vem alegar, 
em síntese, que o artº.34º/2/
EPPM prevê que o horário normal 
de serviço será definido por des-
pacho do Ministro da Defesa 
Nacional, e de que ao pessoal da 
Polícia Marítima é aplicável subsi-
diariamente o regime geral da 

função pública, designadamente 
na matéria de horário de serviço, 
contida no DL 259/98, de 18.8., 
aplicável na falta de despacho do 
Ministro da Defesa (cfr. artº.3º/
EPPM), e por isso não ocorre 
omissão de regulamentação do 
horário de trabalho, além do que 
o artº.34º/2/EPPM não estabelece 
qualquer limite temporal para a 
elaboração do respectivo despa-
cho. 
Mais alega o R. de que tem vindo 
a ser acompanhado e desenvolvi-
do processo no sentido da regula-
mentação, em causa, tendo sido 
solicitada inclusive a participação 
da A. na preparação do diploma. 
…/… 
Em suma, a A. tem legitimidade 
para reclamar a omissão de regu-
lamentação do Dec.Lei nº. 
248/95, de 21 de Setembro, por 
tal omissão ser geradora para 
ambos de prejuízos, os quais são 
directos e actuais, e verifica-se 
omissão de regulamentação do 
citado diploma legal, pois não 
obstante os doze anos já decorri-
dos sobre a sua entrada em vigor, 
o mesmo continua por regula-
mentar. 
Resulta, assim como fundamenta-
da e provada a pretensão da A., e 
improcede toda a argumentação 
expendida pelo R.. 
*** 
V – Decisão 
Nestes termos, e, com fundamen-
to no supra exposto, julga-se pro-
cedente a acção interposta, e em 
consequência: 
a) declara-se a ilegalidade por 
omissão de regulamentação do 
artº.34º/2/Dec.Lei nº.248/95, de 
21 de Setembro; 
b) condena-se o R. a proceder à 
regulamentação necessária do 
artº.34º/2/Dec.Lei nº. 248/95, de 
21.9., no prazo de 9 (nove) 
meses. 

…/... 
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 Na sequência do Despacho do Vice-Almirante 
Superintendente dos Serviços do Pessoal n.º 
019/04,de 28 de Setembro, publicado na OPM 
21/13-10-2004, Anexo B, entendeu esta associa-
ção, que aquela entidade não dispõe de competên-
cia legiferante para estabelecer regras e procedi-
mentos sobre o quadro da Polícia Marítima, uma 
vez que não dispõe de poder na hierarquia desta 
polícia. 

Interposta acção anulativa de tal despacho, 
entendeu o Tribunal Administrativo de Lisboa, que 
o despacho é meramente ordenativo, ou seja, visa 
apenas estabelecer as regras em que tais inspec-
ções deverão ocorrer, logo, uma vez que não foi 
apresentado qualquer caso em particular, e que o 
visado tenha sido prejudicado, julgou improcedente 
a acção. 

No entanto, o mesmo juízo, entendeu que, con-
trariamente ao alegado pelo MDN/Armada, a 
ASPPM embora não sendo titular de um interesse 
directo na questão, tem legitimidade processual 
para defender os interesses estatutários, sócio-
profissionais e deontológicos dos seus associados.  

Não obstante o douto entendimento deste juízo, 
não se mostra a ASPPM, concordante com o mes-
mo, facto porque está em análise a possibilidade de 
recorrermos do mesmo. 

 Da deliberação judicial, transcrevemos o seguin-
te excerto: -  

“I – Relatório:  
Associação Sócio-Profissional da Polícia 

Marítima, com os sinais dos autos, instaurou a 
presente acção administrativa especial, contra o  
Ministério  da  Defesa Nacional (cfr. artigo 10.º, 
n.ºs 2 e 4 do CPTA), tendo formulado o pedido de 
declaração de  nulidade  do  despacho  da  Entidade  
Demandada  n.º  19/04,  de  28  de  Setembro, 
publicado na Ordem da Polícia Marítima 21/13-10-
2004, Anexo B, e a condenação da Entidade  
Demandada  a  proferir  um  acto  administrativo  
que  considere  revogado  o constante no despacho 
em crise por o seu conteúdo ser susceptível de 
lesar direitos ou interesses legalmente protegidos.  

 Alegou a Autora, e em síntese, que: - Ao 
regulamentar o EPPM a entidade R. viola os artigos 
3.º, 4°, 17.º, 52.º, 53.º e 56.º n.º 6 do EPPM, os 
Decretos Regulamentares n.ºs 20/98, de 4 de 
Setembro e 53/97, de  9  de  Dezembro,  os  
Decretos-Lei  n.ºs  204/98,  de  11  de  Julho  e  
291/99,  de  3  de Agosto, a Portaria n.º 790/99, 
de 7 de Setembro e os artigos 112.º n.ºs 6 e 8 e 
119.º da CRP;- Por outro lado, a A. desconhece 
qual a delegação de competências atribuída à enti-
dade R, pois não foi dada a conhecer, o que viola 

os artigos 35.º, 37.º e 
38.º, todos do Código 
do Procedimento 
Administrativo (CPA), 
por ser absolutamente 
garantido que as 
matérias que desen-
volve no despacho em 
crise no pertencem às 
suas atribuições; - 
Assim, o despacho do 
Vice-Almirante Supe-
rintendente dos Servi-
ços do Pessoal n.º 019/04,de 28 de Setembro, 
publicado na OPM 21/13-10-2004, Anexo B é nulo, 
nos termos do disposto nos n.ºs 1 e 2 alínea a) do 
artigo 133.º do CPA.    

Devidamente  citada  a  Entidade Demandada,  
apresentou  contestação,  na  qual, alegou  que  se  
verifica  uma  excepção  de  ilegitimidade  activa  e  
defendeu  a  natureza regulamentar do despacho 
impugnado.  

…/… 
Assim,  a  Associação  Sócio-Profissional  da  

Polícia  Marítima  veio,  atenta  a configuração que  
faz  da  relação material  controvertida,  instaurar  
a  presente  acção  em defesa dos interesses dos 
seus associados. Nesta  conformidade,  conclui-se  
que  a  Autora  embora  não  seja  titular  de  um 
interesse  directo  na  questão,  como  defendeu  a 
Entidade Demandada  tem  legitimidade processual 
para defender os  interesses estatutários,  sócio-
profissionais e deontológicos dos seus associados - 
cfr. artigo 12.º, n.º 2 da CRP, artigos 9.º, n.º 1, 
55.º, n.º 1, alínea c), e 68.º, n.º 1, alínea b) todos 
do CPTA, conjugados com o artigo 5.º, n.º 4, alínea 
a) da Lei n.º 53/98, de 18 de Agosto.  

Nos  termos  e  pelos  fundamentos  expostos,  
julga-se  improcedente,  por  não provada, a 
suscitada excepção de ilegitimidade activa.  

As partes são legítimas e estão devidamente 
patrocinadas.  

…/… 
Estamos, assim, perante uma norma mediata-

mente operativa, como dissemos. Assim,  não  
pode  a Autora  ver  desaplicado  o  despacho  n.º  
19/04,  porquanto  os seus  efeitos  não  se  produ-
zem  imediatamente  e  por  outro  lado,  a  Autora  
não  alegou qualquer caso concreto, a que pretenda 
ver desaplicada a norma em causa, bem como, 
também,  não  alegou  que  a  aplicação  da  norma  
em  causa  tenha  sido  recusada  em  três casos 
concretos. Em  face  do  que,  se  conclui  que  não  
estão  reunidos  os  pressupostos  para  a impugna-
ção  de  normas  a  que  se  refere  o  artigo  73.º,  
n.º  1  e/ou  n.º  2  do  CPTA, verificando-se  
assim,  uma  situação  que  obsta  ao  conhecimen-
to  do  processo,  por inimpugnabilidade  da  norma  
–  cfr.  artigo  89.º,  n.º  1,  alínea  c)  do  CPTA,  o  
que determina a absolvição da instância da Entida-
de Demandada” 

INSPECÇÕES  
MÉDICAS 
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Desde Março último que a ASPPM dispõe de 
um espaço de encontro e debate, no endereço 
em evidência. 

Neste espaço temos procurado lançar à dis-
cussão diversos temas, os quais tendo o seu 
quê de polémicos, procuram acima de tudo 
auscultar as opiniões dos seus intervenientes, 
resultado esse que tem sido alcançado. 

Daí extraímos alguns temas e comentários 
que julgamos mais pertinentes. 

No jornal "CORREIO DA MANHÃ" de 29 Abril 
2008 - 00h30 podíamos ler, sob o títu-
lo ....Moscavide - agente sozinho impotente 
para travar agressão 
Ontem estavam oito a nove agentes de serviço. Os 
dois carros-patrulha ficaram estacionados à porta 
da esquadra.— Onze indivíduos, aparentando 18 a 
20 e poucos anos, entraram de rompante na esqua-
dra de Moscavide da PSP e agrediram um indivíduo 
de 20 anos que lá se refugiara.— Esta situação, 
inédita em Portugal, aconteceu pelas 17h00 de 
domingo quando naquela esquadra – a 35.ª do 
Comando Metropolitano de Lisboa – estavam dois 
cidadãos e apenas um agente, o chefe Igreja, que, 
estupefacto com o "movimento", não teve reacção.
—"Empurraram-no [ao agente] e agrediram o rapaz 
que vinha apresentar queixa deles, que se escon-
deu debaixo de uma secretária quando os viu 
entrar", contou ao CM uma fonte policial, acrescen-
tando que, após a agressão, os indivíduos abando-
naram a esquadra e a vítima, que não quis apre-
sentar queixa, seguiu-lhes o exemplo. (.../...) 
REACÇÕES— Situação ridícula "Um polícia numa 
esquadra é ridículo. Não acontece em mais nenhum 
país da Europa", disse Paulo Rodrigues, dirigente 
da Associação Sindical dos Profissionais da Polícia 
(ASPP), recordando que esta situação era previsível 
e lembrando os alertas feitos ao Ministério para a 
necessidade de aumentar o número de efectivos.—
Falta de agentes - Para o Sindicato dos Profissionais 
da Polícia (SPP)a situação de Moscavide deve-se à 
falta de agentes e à impunidade de quem pratica 
estes actos.—Muito preocupante—O líder do CDS-
PP, Paulo Portas, considerou "muito preocupante" 
que as esquadras não sejam consideradas um local 
seguro: "É extraordinário que um grupo de pessoas 
violentas ache que a autoridade em Portugal é tão 
frágil ou que está menos bem organizada, de modo 
que podem ir para dentro de uma esquadra agredir 
uma pessoa." - Foi com algum espanto que, 
quer como profissionais de polícia, quer como 
cidadãos escutámos nos OC’s a notícia que 
aqui reproduzimos. — Sabemos que, todos os 
dias quando saímos de casa para empreender 
mais um dia de trabalho ao serviço do Estado 
e da população, estamos sujeitos a sermos 
nós as próprias vítimas, no entanto, encara-
mos isso com naturalidade, pois abraçámos 
uma profissão que só o facto de vestirmos a 
farda, já nos coloca em perigo. — Sabemos 
que, na via pública, no mar ou num qualquer 
transporte público, estamos sujeitos às con-

tingências do serviço, algumas delas inespera-
das, nomeadamente quan-
do aqueles que protege-
mos se viram contra o pro-
tector. — Mas sermos 
tomados de assalto no 
nosso “forte”, é caso para 
pensar! Onde está a tão 
famigerada reestruturação 
policial? - COMENTÁRIOS:- 
(I) - Deixem-me solidarizar 
com os camaradas que na 
Polícia Marítima, por este país 
fora, lhes acontece semelhan-
te coisa, não que sejam alvo de assaltos ao posto, 
mas que também eles se encontram de serviço 
sozinhos, sem qualquer apoio. Não raras vezes, 
envergando a capa de super homens e saindo do 
posto lá vão eles ao seu destino, rezando para que 
nada de complicado lhes surja no local a que foram 
chamados. Quantos tiveram que fazer retiradas 
estratégicas para não serem alvo de chacota? - 
Quantos é que, não estando sozinhos era melhor 
que estivessem? - Recordo histórias passadas com 
muitos do nossos digníssimos chefes, quando con-
frontados com as situações, diziam pelo rádio - 
você é que está no terreno, você é que sabe. — Se 
olharmos para o universo da Policia Marítima, 
encontraremos muitos dos postos encerrados à noi-
te com os telefones encaminhados porque não exis-
te pessoal suficiente para o guarnecer a partir de 
certa hora.— O Cte Geral, devia de visitar esses 
postos e importunar os seus comandantes por não 
dignificarem o serviço público, pois que ao serviço 
da PM já se sabe que nunca o fizeram. — Também 
nós precisamos de mais Homens e melhor Coman-
do. — Lord of Aogardam  
(II) - A sorte protege os audazes... onde será que 
eu já ouvi isto???? - É o lema dos Agentes da PM 
por este pais fora, na PSP ficar um agente de servi-
ço sozinho é motivo de noticia, na PM será motivo 
de noticia quando os agentes deixarem de fazer 
serviços sozinhos… - E esta em???? - É pena estas 
coisas não chegarem ao poder politico!!! - É tudo 
filtrado pelos Senhores… -  Megavles  
 
"CORREIO DA MANHÃ" - 01 Junho 2008 - 
00h30 Matosinhos - conflitos violentos e des-
truição na lota  
Pescadores em fúria 
Dezoito horas de bloqueio na Docapesca de Matosi-
nhos terminaram ontem em confrontos violentos 
entre armadores, pescadores e polícias. Os agen-
tes, que tinham garantido não agir dentro da doca, 
invadiram a lota e impediram a saída de uma tone-
lada de peixe que os armadores, em greve, que-

Notícias do Blogue       
htpp//asppoliciamaritima.blogspot.com 
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riam dar a instituições de caridade.—Em causa 
estava um diferendo entre pescadores e comercian-
tes. Muitos vendedores, que já tinham pago o pes-
cado, recusavam a dádiva deste. "Tiveram 48 horas 
para vender o peixe. É má-fé. Querem aproveitar a 
nossa greve para especular e ganhar mais. Não sai 
nada", prometia o armador, José Nunes, pelas 
10h00.—Foi após o almoço que o braço-de-ferro, 
durante o qual os armadores chegaram a ameaçar 
"queimar tudo", acabou. Quando os pescadores 
invadiram a lota para dar o peixe, já a PSP os 
seguia. "Deram uma bastonada num armador. Ten-
támos apelar, acalmar, não conseguimos", disse 
Américo Postiga, armador.—O caos instalou-se 
pelas 15h30. Dentro da lota, pescadores e agentes 
da PSP e Polícia Marítima esmurravam-se, enquan-
to os comerciantes choravam o peixe no chão. Um 
agente ficou ferido com uma caixa de peixe na 
cabeça. Os ânimos aqueceram e a polícia não con-
seguia controlar a violência. Alguns queriam ver as 
anunciadas 20 toneladas de peixe espanhol. "É pei-
xe ilegal, comprado sem facturas, de um barco fura
-greves", explicou José Nunes.—Fora do armazém 
da lota, José Luís Silva, da Associação de Armado-
res de Pesca do Norte, culpou os comerciantes e o 
ministro. "Os vendedores preferiam deixar o peixe 
apodrecer, em vez de o dar aos pobres", afirmou. 
Ao ministro também não poupou críticas. "Não 
satisfez as pretensões dos pescadores." Os pesca-
dores desmobilizaram pelas 18h00 e reúnem-se 
hoje no porto da Póvoa do Varzim.— A propósito 
desta notícia e visionados os noticiários, foi 
com algum espanto que esta Associação veri-
ficou que apenas estavam presentes dois 
agentes da Polícia Marítima, sendo que só um 
deles pertencia ao Comando Local de Leixões, 
os restantes eram camaradas da PSP. 
Sabendo-se que a PM já dispõe de pessoal for-
mado em manutenção de ordem pública, o 
qual tem sido exibido em diversas acções pro-
mocionais, fica aqui uma pergunta: Onde esta-
vam eles??? - COMENTÁRIOS: (I) - Realmente, 
essa é uma questão que a todos intriga... "Onde 
estavam eles?"... Mais uma vez se comprova que 
há determinadas funções, para a qual a PM não tem 
capacidade de resposta. Não por incapacidade dos 
seus operacionais que felizmente vão sendo "pau 
para toda a obra", mas sim, por falta de efectivos. 
Como é possível guarnecer uma viatura de inter-
venção rápida com elementos do Piquete dos vários 
Comandos Locais, ou então subtraindo às secções 
da fiscalização? Caiam na realidade! Por outro lado 
as técnicas de manutenção da ordem pública são 
funcionais quando aplicadas com pleno conheci-
mento de causa, de forma organizada, que só se 
consegue com o respectivo treino. Para além do 
mais, a condição física e mental dos agente que na 
sua grande parte não praticam regularmente qual-
quer actividade desportiva e fazem um sem número 
de horas de serviço consecutivas, que no último 
momento são instruídos para guarnecer a viatura 

de intervenção rápida, não é a melhor, nem pode 
oferecer bons resultados. Pena que em pleno século 
XXI ainda se tente vender "banha da cobra". Mas, 
uma vez mais temos de enaltecer a elevada cora-
gem e espírito de missão dos colegas que estive-
ram envolvidos naquela missão com toda a cora-
gem e sem arredar pé, que, mesmo sendo apenas 
dois, conforme noticiado, se aguentaram implacá-
veis até à chegada dos reforços de outra força de 
segurança, e que assim continuem a dignificar o 
trabalho desta Polícia. Para esse um bem haja, 
companheiros!  - Pascal 
(II) - Em primeiro lugar os meus parabéns aos 
camaradas que, apesar de saberem de antemão 
serem manifestamente insuficientes para esta mis-
são, não se negaram, nem arredaram pé, estes sim 
eram merecedores de um louvor, pois que desem-
penharam as suas funções para além do que lhes 
era exigido. — Mas que era feito das mais de duas 
dezenas que integram o efectivo local? 
E se ainda assim era impossível fazer face a esta 
contingência de serviço, porque não requisitaram 
pessoal do restante Comando Regional? 
Recordo-me que há cerca de um ano, por ocasião 
do Festival Aéreo do Rede Bull, por o contingente 
do Comando Regional se mostrar insuficiente, 
recorreu-se ao efectivo nacional, deslocando pes-
soal de todo o país para Leixões e Douro. 
Mas e agora, qual foi a diferença, sabendo-se já há 
uns dias que os pescadores faziam tenções de tal 
manifestação? - Não é preciso ser inteligente para 
se saber. O único serviço de polícia que interessa 
ao Comando Militar da Marinha de Guerra, é aquele 
que trás dinheiro, os chamados serviços requisita-
dos, os outros, esses, não traz prestígio, daí que 
não se interessam por eles. — Entretanto vai-nos 
restando o excelente sentido de missão dos profis-
sionais da Polícia Marítima, pelo menos aqueles que 
vestem a camisola, para garantir que o nosso nome 
não caía em descrédito. — Mas voltando aos 
homens que integram o tal SIR da PM, onde esta-
vam eles, como já alguém disse, dispersos por 
diversos comandos, sem qualquer treino. — No fim 
qual o uso de tal investimento? Só como é referido 
na peça da ASPPM, para efeitos promocionais. — 
Por isso, é preferível, não termos nada, assim, se 
as coisas correrem mal, podemos sempre dizer que 
não temos pessoal, pois que num quadro que não 
chega para cumprir as missões regulares, em regi-
me binominal, como o Piquete, a fiscalização ter-
restre e a fiscalização marítima, 24 horas por dia e 
7 dias por semana, achar-se que devemos ter um 
grupo de pessoal de intervenção em Ordem Pública, 
é utópico. — Um grupo de intervenção de Ordem 
Pública é composto no mínimo por 6 homens, mais 
um graduado, devidamente equipados, constituindo 
assim uma secção. — Ora uma situação destas 
como a de Matosinhos, necessitava pelo menos de 
duas secções, fora outras que estivessem de reser-
va pronta para intervir. Por isso, olhando para nos-
sa realidade humana, é impossível desejar fazer 
mel sem abelhas.— Lord of Aogardam  

(Continuação da página 10) 
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No passado dia 15 de Maio, foi publicado na 
I série do DR, o Acórdão do Tribunal Constitu-
cional 239/2008, referente ao Processo nº 
1086/07, e que tem por objecto, um pedido de 
Sua Exa. o Provedor de Justiça. de declaração 
de inconstitucionalidade sobre a norma que 
exclui do Concurso de Admissão de Agentes 
Estagiários da Polícia Marítima, aqueles que, 
nos termos do artigo 11.º, n.º 1, alíneas f) e 
l), do Decreto Regulamentar n.º 53/97, de 9 
de Dezembro, não reúnam um conjunto de 
pressupostos para poderem se candidatar. De 
entre esse rol de requisitos cumulativos refe-
ridos contam-se o de não ter sido condenado 
por qualquer crime doloso e o de não ter aver-
bado quaisquer punições durante o cumpri-
mento do serviço militar. 

Já em 1996/97, por ocasião da audição 
desta associação para emitir parecer sobre o 
projecto de lei, os dirigentes de então, mani-
festaram a sua apreensão a alguns dos precei-
tos ali contidos, no entanto, o governo de 
então, curiosamente do PARTIDO SOCIALIS-
TA, fez tábua rasa da nossa opinião e avançou 
para a aprovação do diploma. 

Resultado, agora um candidato inconforma-
do com a sua exclusão, queixou-se ao Prove-
dor de Justiça e este, dentro das suas compe-
tências pediu a intervenção do Tribunal Cons-
titucional. 

Da leitura do Acórdão extrai-se o seguinte: 
 

Relatório 
O Provedor de Justiça, ao abrigo do disposto no 

artigo 281.º, n.º 2, alínea d), da Constituição da 
República Portuguesa (CRP), deduziu pedido de fis-
calização abstracta sucessiva, requerendo a decla-
ração de inconstitucionalidade, com força obrigató-
ria geral, das normas constantes do artigo 11.º, n.º 
1, alíneas f) e l), do Decreto Regulamentar n.º 
53/97, de 9 de Dezembro, por violação do artigo 
30.º, n.º 4, da CRP, com os seguintes fundamen-
tos:  

«O Decreto Regulamentar n.º 53/97, de 9 de 
Dezembro, que define o regime do recrutamento e 
selecção de pessoal para admissão dos candidatos 

à Polícia Marítima, estabelece, no respectivo artigo 
11.º, um conjunto de requisitos cumulativos de 
admissão a concurso para os candidatos a agentes 
estagiários. No rol de requisitos cumulativos referi-
do contam –se o de ‘não ter sido condenado por 
qualquer crime doloso’ e o de ‘não ter averbado 
quaisquer punições durante o cumprimento do ser-
viço militar’, respectivamente consagrados nas alí-
neas f) e l) do preceito mencionado. Quer um quer 
outro dos requisitos mencionados acarretam, de 
forma automática e como efeito necessário, a 
impossibilidade de admissão a concurso para os 
candidatos que tenham sofrido uma ou mais conde-
nações por crime doloso, ou uma ou mais punições, 
quaisquer que estas sejam, durante o cumprimento 
do serviço militar. No caso da alínea l), a punição, 
inibidora da admissão a concurso, pode ser qual-
quer uma, incluindo a simples repreensão. 

Está-se seguramente perante um efeito automá-
tico da punição, que inviabiliza a candidatura e 
assim o eventual acesso a uma determinada profis-
são. Na verdade, ao dispor o normativo legal em 
causa que o candidato não será admitido a concur-
so se tiver sofrido condenação por crime doloso ou 
uma qualquer punição durante o cumprimento do 
serviço militar, facilmente se conclui que não se 
está perante uma apreciação e valoração autónoma 
do comportamento anterior do candidato, mas 
perante uma decorrência automática e, por isso, 
ope legis, de sanções anteriormente aplicadas. Esta 
consequência automática, desligada de qualquer 
valoração da sua adequação e proporcionalidade ao 
caso concreto, colide frontalmente com a norma 
contida no artigo 30.º, n.º 4, da Constituição, que 
determina que ‘nenhuma pena envolve como efeito 
necessário a perda de quaisquer direitos civis, pro-
fissionais ou políticos.’ 

…/… 
 

Fundamentação 
…/… 
1 - O legislador ordinário entendeu que a nature-

za das funções exercidas pela Polícia Marítima exi-
gia dos seus agentes uma especial idoneidade cívi-
ca que deveria ser garantida pela não admissão de 

(Continua na página 13) 

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL DECRETA 
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qualquer candidato a agente 
estagiário que já tivesse sido 
condenado pela prática de 
crime doloso, ou que tivesse 
averbado qualquer punição 
durante o cumprimento do 
serviço militar, vedando -lhe, 
assim, o ingresso nesta car-
reira profissional. É a consti-
tucionalidade destes dois 
requisitos negativos que é 
questionada pelo presente 
pedido de fiscalização abs-
tracta sucessiva. 

…/… 
2 — A proibição contida no 

artigo 30.º, n.º 4, da CRP. — 
O artigo 30.º, n.º 4, da CRP, 
introduzido pela Revisão 
Constitucional de 1982, dis-
põe que «nenhuma pena 
envolve como efeito necessá-
rio a perda de quais quer 
direitos civis, profissionais ou políticos» (esta dispo-
sição surgiu originariamente no artigo 76.º do pro-
jecto da parte geral do Código Penal de 1963 da 
autoria de Eduardo Correia). 

A introdução no texto constitucional deste pre-
ceito (a história da sua aprovação encontra -se por-
menorizadamente narrada no Acórdão deste Tribu-
nal n.º 748/93, publicado em Acórdãos do Tribunal 
Constitucional, 26.º vol., p. 31) correspondeu à ele-
vação a princípio jurídico -constitucional da ideia de 
que certos efeitos jurídicos das penas, ou da conde-
nação, não podem resultar destas de uma forma 
puramente mecanicista. 

Proíbe-se que de uma condenação penal possa 
resultar, como consequência automática, a perda 
de direitos civis, profissionais ou políticos, sem 

necessidade de se efectuar um juízo que pondere, 
na situação concreta, a adequação e necessidade 
da produção desses efeitos. 

Na verdade, ao estabelecer-se um nexo conse-
quencial entre a aplicação de uma pena e a perda 
de direitos civis, profissionais ou políticos, alguns 
dos princípios que presidem à aplicação das penas 
devem também estar presentes na aplicação 
daquelas medidas, nomeadamente os princípios da 
culpa, da necessidade e da proporcionalidade, pelo 
que é imprescindível a mediação de um juízo que 
avalie os factos praticados e pondere a adequação 
e a necessidade de sujeição do condenado a essas 
medidas, não podendo as mesmas resultarem ope 
legis da simples condenação penal 

.../… 
Decisão 

Pelo exposto: 
a) Declara -se, com força obriga-
tória geral, a inconstitucionalida-
de das normas contidas nas alí-
neas f) e l) do n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto Regulamentar 
n.º 53/97, de 9 de Dezembro, 
por violação do disposto no arti-
go 30.º, n.º 4, da CRP;  
b) Nos termos do artigo 282.º, 
n.º 4, da CRP, ressalvam-se, por 
motivos de segurança jurídica, os 
efeitos produzidos até à publica-
ção  deste acórdão pelas normas 
cuja declaração de inconstitucio-
nalidade agora se opera, sem 
prejuízo dos casos ainda suscep-
tíveis de impugnação ou que dela 
se encontrem pendentes. 

(Continuação da página 12) 
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Entidade Reguladora para a Comunicação Social 
 

Ainda a propósito da tão polémica notícia do “Correio da Manhã” de Julho 
2007, um agente da Polícia Marítima, nosso associado, entendeu dirigir uma 
queixa à ERC, contra o referido jornal e contra o jornalista que elaborou a 
peça. 

Em Abril do corrente ano, veio esta entidade a deliberar, dando razão ao 
queixoso. 

Se bem que esta deliberação possa ser conhecida integralmente no site 
http://www.erc.pt, deixamos mais à frente um extracto da mesma. No 
entanto não podemos deixar de referir. Nada do deliberado nos surpreen-
deu, no entanto, somente esta associação apresentou queixa em tribunal 
contra jornal e contra o jornalista. Cujos trâmites correm no DIAP de Lisboa.  

Daqui se depreende, só a ASPPM no estrito respeito estatutário de representar os profissionais da 
Polícia Marítima, saiu a público a repor a verdade e a punição do(s) autor(es) de tal acto difamatório e 
calunioso.  

 
Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

Deliberação 6/CONT-I/2008 
Assunto: Queixa apresentada por Valdemar Pedrosa contra o jornal “Correio da Manhã” 
I. Identificação das partes — Valdemar Pedrosa , na qualidade de Participante, e jornal “Correio da 
Manhã” (doravante, “ Correio da Manhã”), na qualidade de Denunciado. 
II. Objecto da queixa — A queixa tem por objecto alegada falta de rigor informativo, com respeito a 
uma notícia publicada pelo Correio da Manhã, na edição de 30 de Julho de 2007. 
…/... 
7.24 No decurso da apreciação do processo, foi equacionada a possibilidade de quanto ao artigo em 
apreço ter sido exercido direito de resposta, uma vez que o seu tratamento poderia ser importante para 
a apreciação do processo. Constatou-se, seguidamente, pelo envio do exemplar da edição de 1 de Agos-
to de 2007 do Correio da Manhã, que essa faculdade foi exercida. 
7.25 O texto da resposta foi apresentado por Jorge Veloso, presidente da Associação Sócio Profissional 
da Polícia Marítima (ASPPM), sendo que, entre outros aspectos, o respondente veio explicitar que os 
“Agentes da Polícia Marítima não recebem qualquer percentagem das coimas (multas) provenientes da 
sua actividade fiscalizadora.”. Note-se que foi justamente esta insinuação ou acusação, agora contradita-
da, que motivou a queixa apresentada por Valdemar Pedrosa na ERC. 
7.26 Deve salientar-se que Jorge Veloso prestou, em momento anterior ao da publicação da notícia, 
declarações ao Correio da Manhã, que foram reproduzidas no texto. Não obstante, é legítimo concluir 
que o presidente da ASPPM não se terá revisto na forma como as suas declarações foram veiculadas pelo 
periódico, tendo sentido a necessidade de se pronunciar para contraditar os factos constantes da notícia. 
7.27 Facto é que o Correio da Manhã efectuou a publicação do texto de resposta em termos que desvir-
tualizaram os fins deste instituto, perdendo, assim, uma oportunidade de contribuir para o melhor escla-
recimento dos seus leitores. 
7.28 Com feito, o texto de Jorge Veloso visava corrigir eventuais imprecisões da notícia e, em particular, 
desmentir as acusações efectuadas, explicitando regras de divisão do produto das coimas e clarificando 
que os Agentes da Polícia Marítima não recebem qualquer percentagem sobre estas. No entanto, o direi-
to de resposta foi enquadrado numa página onde se publicava nova notícia sobre o mesmo tema, reve-
lando a existência de um inquérito interno para apurar eventuais ilegalidades na gestão de verbas. Além 
disso, o jornal procedeu à extracção de uma frase do texto e utilizou-a como título do mesmo, com pro-
pósito especulativo e acusatório, inteiramente alheio à intenção do respondente. O que, em resultado, 
acabou por reforçar a polémica envolta no tema, em lugar de contribuir para um melhor esclarecimento 
dos factos controvertidos. 
VIII. Deliberação 
…/... 
Tendo apreciado uma queixa apresentada por Valdemar Pedrosa contra o Correio da Manhã, relativa a 
uma notícia publicada na edição de 30 de Julho de 2007, denunciando alegadas práticas da Polícia Maríti-
ma, o Conselho Regulador da ERC delibera, pelos motivos expostos, e ao abrigo do disposto nos artigos 
7.º, alíneas d) e f), e 24.º, n.º 3, alínea a), dos Estatutos anexos à Lei n.º 53/2005, de 8 de Novembro:  
1. Considerar procedente a queixa formulada, por ser ter verificado que as peças ali insertas eram indu-
tivas de uma errónea percepção, pelos leitores, dos factos noticiados; …/... 
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Os Nossos Repórteres 
Todo o trabalho desenvolvido neste órgão de informação da ASPPM, imagens, textos, paginação 

etc, a edição em geral, são da inteira responsabilidade dos membros que constituem os órgãos 
sociais. 

No entanto, vamos sempre nos socorrendo dos colegas que nos enviam notícias, comentários, arti-
gos de opinião e também imagens que nos ajudem a ilustrar este espaço; facilmente se depreende 
que os repórteres somos todos nós, sócios em particular, mas acima de tudo, os profissionais da Polí-
cia Marítima. 

É pois impossível à Direcção Nacional, contex-
tualizar qualquer opinião ou apenas notícia, sobre 
factos que desconhece. 

Assim dentro das nossas limitações, nada mais 
nos resta do que levar ao vosso conhecimento o 
fruto da nossa pesquisa, dando notícia da partici-
pação de uma equipa da Polícia Marítima no cam-
peonato de equipas SWAT, que no passado mês de 
Maio se realizou em Denver nos EUA. 

Fica aqui o registo do evento, e os parabéns à 
equipa que participou neste campeonato. 

Nas provas participaram diversas equipas do 
país organizador, bem como do Canadá e da 
República Checa, de entre outros. 

 

Mão de Obra, Precisa-se!! 
 
Há longos anos que a ASPPM manifesta junto da tutela que o 
nosso quadro de pessoal carece de um alargamento que torne 
esta polícia eficaz e humanamente suficiente nas missões que 
lhe estão atribuídas, sem que isso traga implicações a nível 
social dos seus profissionais, como agora acontece e que leva 
estes a serem obrigados a praticar escalas de serviço desuma-
nas. 
Não é aceitável que se continuem a praticar cargas horárias na 
ordem das 70 a 100 horas semanais. Desde que em 2001, 

comentámos uma proposta do MDN/CGPM, a um alargamento de quadro para os 2000 efectivos, con-
tra os então 800 propostos. Ora passados 7 anos, continuando tudo na mesma, assistimos a um 
avanço de outras Forças Policiais para uma área historicamente da responsabilidade da PM. 

A Polícia Marítima, com empenho e elevado sentido de missão dos seus homens e mulheres, sempre 
garantiu cabalmente a segurança de pessoas e bens dentro da área da sua especialidade.  

O policiamento de proximidade, adoptado há uns anos a esta parte, por Forças de Segurança con-
géneres, já a PM o executa há largos anos, porque estar no mar e em contacto com aqueles que ali 
buscam o seu sustento ou apenas a ele recorrem no seu lazer, tornou-nos diferentes. 

Não porque sejamos melhores mas, porque a pobreza de recursos a isso nos conduziu. Não vai 
assim muito longe do tempo e da memória, em que nas praias e muralhas existia apenas um agente a 
patrulhar largas centenas de metros, por vezes quilómetros a pé, pois que viaturas TT só por alucina-
ção. Aprendemos a contar só connosco e a usar de todos os artifícios para conter as ameaças, é por 
isso que asseguramos, transportamos connosco o conhecimento de uma vida e como homens do mar, 
descortinamos os sinais que ele nos oferece para evitar os perigos que esconde. 

Por isso, a prevenção é o método que privilegiamos. O que ocorreu no passado dia 21 de Junho na 
Praia de Santo Amaro de Oeiras, caso existissem homens suficientes poderia ter sido evitado, mesmo 
que para isso tivéssemos que recorrer ao reforço de camaradas de outras Forças de Segurança.  

Se antevendo esses problemas, o Gabinete Coordenador de Segurança tivesse traçado a articulação 
necessária entre as diversas forças para as áreas mais problemáticas ou susceptíveis de criarem pro-
blemas, os confrontos ali assinalados não teriam tido lugar. 

A tão famigerada reestruturação deste Governo nas Forças de Segurança, apenas se limitou a redis-
tribuir as divisões territoriais da PSP e GNR, porque de resto, continuou tudo na mesma. 

VL 
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FOTOCOPIA, PREENCHE E REMETE AO TEU BANCO OU À ASSOCIAÇÃO CONFORME O CASO 
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PORTO DE DESONRA 
 
 Antes que os ilustres associados queiram, desde já, retirar qual-
quer extrapolação menos ditosa, afirmo que este porto não é o Porto 
cidade, nem o Porto clube de futebol, nem muito menos qualquer porto 
de mar. É simplesmente o Porto vinho, aquele com que é costume 
erguer num copo em sinal de confraria. 
 Obviada qualquer confusão, traz-me a este reportório o facto de 
ter tido a infelicidade de no presente ano – pela ocasião do aniversário 
desta minha ilustre associação, e também o encontro nacional, anual, 
dos profissionais da Polícia Marítima (P.M.) – não ter encontrado alguns 
colegas que há muito não vejo; uns porque certamente não puderam 
estar presentes, outros porque estariam de serviço, outros que já se 
finaram, e outros que, em boa verdade, até poderiam não se sentir 
felizes em agradarem-me com a sua presença. Enfim, como diz o nosso 
sábio povo: os amigos têm-se, e os colegas aturam-se. 
 Contudo, o que nunca me tinha acontecido, até à data, foi não 
poder ver colegas – sem distinção – que foram furtados de desfrutar da 
minha – julgo que agradável – companhia. 
 Ao que apurei foram vítimas de fraccionamento entre o coração e 

a razão. Sobra aqui, apenas, a questão de apurar se têm um ou outra, ou nenhum dos dois. 
 O que me trás, intrinsecamente, a este reportório, é lançar a reflexão geral, e sublinho geral, sobre 
a condição de associado da ASPPM. Claro que não quero roubar o alvará ao porta-estandarte, mas é meu 
dever agitar as mentes – que me parecem estar no estado letárgico – acerca dos direitos, e sobretudo, 
dos deveres inerentes à condição de associado da ASPPM. Os deveres do associado da ASPPM não se 
esgotam no pagamento da sua quota, antes pelo contrário, pagar é a parte mais fácil. 
 Fomentar a coesão dos associados, e reuni-los em torno de um interesse comum legítimo, que é 
obter o melhor bem-estar profissional, pessoal e familiar da classe, é sem dúvida muito mais importante. 
 Neste sentido não posso admitir que sócios fundadores da ASPPM, criem clivagens dentro da massa 
associativa, por nenhuma razão. Se algum sócio não se revê na actual direcção, reúne os votos necessá-
rios para eleições antecipadas. Mas que apresente melhores soluções, porque para falar mal já chego eu. 
 Para os mais esquecidos – e mudando de assunto – recordo que no universo da massa associativa 
da ASPPM – e se a memória não me trai – existe um associado que é oficial da Armada, e que foi 
Comandante da P.M., a titulo honorifico é claro, uma vez que os estatutos assim o ditam. Por conseguin-
te não me venham com histórias de que a ASPPM é conotada com uma entidade subversiva, e que as 
pessoas se sentem constrangidas em confraternizar com os associados da ASPPM, no seu encontro 
nacional e aniversário. Pensamentos destes só podem vir de cabeças anacrónicas. 
 Se continuam a existir associados que pensam que as direcções da ASPPM têm alguma mala pata 
em relação à Marinha, então é porque ou não foram marinheiros, ou então ninguém os apanha como 
polícias em cima da água, uma vez que a indissolução é absoluta. Particularmente o que me preocupa é 
a Marinha não aproveitar na totalidade as sinergias que podem decorrer de apenas mais algum diálogo 
com a ASPPM. A ASPPM tem personalidade jurídica própria, e está organizada democraticamente, sendo 
condição suficiente para que a sua representatividade seja legítima e legal. 
 Por último quero exortar todos os associados, a demonstrar de forma inequívoca – com a devida 
correcção obviamente – a sua qualidade de associado da ASPPM, erguendo um Porto de Honra a todos 
os sócios que através sua atitude, coragem, espírito associativo, e sobretudo camaradagem enobreçam e 
dignifiquem, a condição de agente da Autoridade Marítima, e particularmente a ASPPM. 
 Pela Dignidade.  
 Viva a ASPPM. 

VP 

CARTAS  DOS LEITORES 
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No passado dia 24 de Maio, 
realizou-se na cidade de Vila do 
Conde, mais um Encontro 
Nacional, o qual, como sempre, 
além de proporcionar a reunião 
de profissionais da Polícia Marí-
tima, visou comemorar a fun-
dação da nossa associação. 

O evento que contou com a presença de repre-
sentantes da Câmara Municipal de Vila do Conde, 
da UGT e da CGTP, ASP-PSP e APG-GNR, Comissão 
Coordenadora Permanente das Associações e Sindi-
catos das Forças e Serviços de Segurança e do 
Exmo. Sr. Comandante Local da Polícia Marítima da 
Póvoa do Varzim/Vila do Conde, o qual por sua vez 
acumulou a representação de S. Exas. os Coman-
dantes Regional do Norte e Geral da Polícia Maríti-
ma, decorreu com a serenidade que é habitual. 

Este ano o evento foi marcado pela vitória da 
ASPPM na acção interposta em Tribunal, relativa-
mente à falta de regulamentação de um horário de 
trabalho. O TAFL, deu ao governo 9 meses para 
legislar sobre o assunto. 
Uma outra acção, esta sobre o Despacho 19/2004 
do Vice-Almirante Superintendente dos Serviços do 
Pessoal, que versa as condições em deverão ser 
realizadas as inspecções médicas dos militares, o 
TAFL deliberou que qualquer profissional que se 
sinta lesado pela aplicação das regras ali estabele-
cidas poderá interpor acção. 

Ainda o mesmo tribunal, declarou que, face às 
alegações da recorrida e cita-se “conclui-se que a 
ASPPM embora não seja titular de um interesse 
directo na questão, como defendeu a Entidade 

Demandada (Armada) 
tem legitimidade pro-
cessual para defender 
os interesses estatu-
tários, sócio-
profissionais e deon-
tológicos dos seus 
associados”. 

Este evento foi tam-
bém marcado pela 
atribuição do Prémio 
“Agente PM José Mar-
ques Ferreira” ao filho 
do nosso associado 

João Silveira em servi- (Continua na página 19) 

18º ENCONTRO NACIONAL  DE POLÍCIAS MARÍTIMOS 

XVII ANIVERSÁRIO DA ASPPM 
VILA DO CONDE 

João Miguel Silveira a receber 
da mãos de José Pires, Repre-
sentante Local da ASPPM no 
Funchal, o Prémio “Agente José 
Marques Ferreira” 
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ço no Comando Local do Funchal. Este prémio, 
como é do conhecimento de todos os associados, 
visa premiar com € 250,00 o aluno que conclua o 
9º ano com melhor aproveitamento entre os res-
tantes candidatos. 

Também este ano e pela 1ª vez, por deliberação 
da Assembleia Geral de Sócios de Fevereiro, foi 
decidido atribuir uma Menção de Apreço a  JOA-
QUIM SOARES, Representante Local da ASPPM no 
CL Douro, pelo desempenho e pela iniciativa que 
tem demonstrado, na dinamização e defesa dos 
princípios associativos e da Polícia Marítima. 

Tivemos a oportunidade de agradecer, as men-
sagens de solidariedade e incentivo dirigidas à 
ASPPM não só pelos nossos profissionais, mas tam-
bém pelos convidados presentes em representação 
das diversas entidades convidadas.   

A seguir reproduzimos o discurso proferido por 
Veloso Lopes — Presidente da Direcção Nacional, o 
qual encerrou as comemorações. 

“Exmos. Senhores convidados  
Caros Associados e familiares 
  
Mais uma vez nos reunimos neste evento anual, 

que comemora o 17º aniversário da A.S.P.P.M., e 
por conseguinte, o 18º encontro nacional dos pro-
fissionais da Polícia Marítima. É o local de eleição 
para nos revermos, e vermos o quanto velhos 
vamos ficando. 

Mas não obstante isso, eis-nos, fortes e unidos 
como há 17 anos, quando na tarde de 18 Maio de 
1991, em Lisboa, mais de duas centenas de polícias 
marítimos, e os ora extintos Cabos-de-Mar, disse-
mos bem alto “ASSOCIAÇÃO”, “ASSOCIAÇÃO”, 
“ASSOCIAÇÃO”. 

Não foram fáceis os caminhos trilhados, alguns 
tombaram, e os que não perderam a vida, viram as 
suas carreiras destroçadas. 

Os objectivos não mudaram, continuam presen-
tes como em 91, conseguimos um Estatuto Profis-
sional, uma Carreira, um alargamento de Quadro, 
um Regulamento Disciplinar, um Regulamento de 
Uniformes, um Regulamento de Transportes, e ape-
sar de todas as dificuldades o Regulamento de 
Direito ao Associativismo. 

Como em tudo na vida, fomos crianças, seremos 
adolescentes, mas aspiramos à condição de adul-
tos, e com isso a Emancipação. 

Não renegaremos os laços que nos unem, mas 
queremos ter liberdade, queremos alcançar aquilo 
porque viemos ao mundo, queremos um Comando 
Autónomo e uma Autonomia Administrativa. 

Como bons pais que abençoam os filhos, quando 
estes saem para constituir a sua própria família, 
gostaríamos que assim acontecesse com a Marinha. 
Não vissem este nosso legítimo anseio, como qual-
quer sinal de negação quanto às nossas origens, 
muito pelo contrário, arrisco-me a dizer, gostaría-
mos que os oficiais superiores da P.M., alterado que 
fosse o Estatuto, pudessem ser ex-Oficiais de Mari-
nha que optassem pela carreira policial, e não por 

(Continuação da página 18) 

(Continua na página 20) 
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imposição ou inerência de funções. 
Muitos dos que hoje aqui estão presentes, pas-

saram pela Marinha como militares e, desse perío-
do, seguramente terão óptimas recordações. 

Independentemente de tudo o que se possa 
dizer, ou até pensar, como ontem, continuaremos a 
respeitar os valores democráticos e a garantir que 
cumpriremos integralmente os nossos deveres. 

Mas também vos posso afirmar, não baixaremos 

os braços e continuaremos a lutar, pois ainda esta-
mos longe de alcançar o que nos trouxe até aqui. O 
pagamento do subsídio de transporte, e do subsídio 
de fardamento, este último, que é devido aos pro-
fissionais da PM, entre 1996 e 2005, um sistema 
remuneratório próprio, subsídios de piquete e 
patrulha, um regulamento de movimentos e coloca-
ções justo, e a regulamentação do horário normal 
de serviço. Todos são temas permanentes na agen-
da da ASPPM.  

Sobre este último, deixem-me que vos adiante 
em primeira mão, o Tribunal Administrativo e Fiscal 
de Lisboa, deliberou favoravelmente à acção inter-
posta pela ASPPM sobre a matéria, e concedeu ao 
Ministro da Defesa Nacional um prazo de nove 
meses para legislar. Ora esperemos que estes nove 
meses passem rapidamente, os Polícias Marítimos 
estão exaustos. 

Também o mesmo Tribunal, se pronunciou rela-
tivamente ao Despacho 19/2004 do Vice-Almirante 
Superintendente dos Serviços do Pessoal, delibe-
rando que qualquer profissional que se sinta lesado 
pela aplicação das regras ali estabelecidas poderá 
interpor acção. Ainda o mesmo tribunal, declarou 
que, face às alegações da recorrida e cito “conclui-
se que a ASPPM embora não seja titular de um 
interesse directo na questão, como defendeu a 
Entidade Demandada tem legitimidade processual 
para defender os interesses estatutários, sócio-
profissionais e deontológicos dos seus associados”. 

 Outros processos correm os seus trâmites, 
cujos resultados temos confiança nos sejam favorá-
veis, porque a razão nos assiste, mas ainda assim, 
não podemos folgar, pois outras batalhas se nos 
apresentam e que juntos teremos de as travar. 

A concluir, quero agradecer as palavras de enco-
rajamento que hoje, durante este almoço, escutá-
mos, quer pelos nossos convidados, quer pelos pro-
fissionais e familiares, bem assim como daqueles 
que, quase diariamente se dirigem pelos mais 
diversos meios aos Órgãos Dirigentes da nossa 
associação. 

Não se entenda nestas minhas palavras, que ao 
emitir opinião estou a negar os deveres funcionais 
a que estamos sujeitos no dia-a-dia como profissio-
nais, pois que a minha opinião, não é só minha, 
nem dos restantes dirigentes, mas sim dos 500 
profissionais da Polícia Marítima, nossos associados 
e que nos elegeram para os representar. 

Assim, porque acreditamos no que nos move, e 
que sabemos serem mais de 80 % dos profissionais 
da Policia Marítima, continuaremos a comungar dos 
mesmos objectivos que criaram esta associação.  

Ontem como hoje, nunca o nosso lema esteve 
tão actual 

  

PELA DIGNIDADE 
Viva a ASPPM  
Viva a Policia Marítima”. 

(Continuação da página 19) 
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CORREIO ELECTRÓNICO 
Muitos de nós ainda temos alguma aversão a lidar com as novas tecnologias, daí quando 

ouvimos “PALAVRÕES” como E.mail, correio electrónico, Internet, net, e por aí, tendemos a 
fingir que não ligamos a isso, não percebemos ou tão somente a ignorá-los. 

Pois é caros colegas, também nós, tal como o nosso 1º Ministro, aderimos ao Plano Tecno-
lógico, daí que desde Março do ano passado que temos vindo a alargar o nosso contacto com 
os associados e com a classe em geral através de Correio Electrónico, já que desta forma, 

conseguimos chegar rapidamente a todos. 

Por isso se ainda não recebes mensagens da ASPPM na tua caixa de correio, remete-nos 
um e.mail para asp.policia.maritima@gmail.com, com o teu NII e NOME, referindo no texto 
que desejas ser notificado pela ASPPM de todos os assuntos de interesse relacionados com a 
Polícia Marítima. 

Dos muitos assuntos que remetemos, extraem-se os Protocolos que estabelecemos, Notí-
cias, Comunicados, Folheto Informativo, Boletim “O MACAREU”, etc. 

LANCHA “MACARÉU” 
Como é do conhecimento de todos os asso-

ciados, desde Maio de 2007 que a ASPPM dis-
põe  de uma lancha, registada na classe 4, 
antiga classe C2, a qual veio substituir uma 
outra que entretanto se danificou. 

Esta embarcação, dispõe de uma capacida-
de para 6 pessoas, estando totalmente equi-
pada de acordo com o Regulamento da Náuti-
ca de Recreio para a sua classificação. 

De acordo com o seu regulamento, pode ser 
utilizada pelos sócios em pleno gozo dos seus 
direitos, bastando para isso que o requeiram. 

Esta embarcação está parqueada na Marina 

de Cascais, dispondo de um atrelado para ser 
transportada por terra para qualquer ponto do 
país. 
Os sócios que desejem fazer uso dela, cumpri-
dos os termos regulamentares, suportarão 
diariamente uma taxa de manutenção de € 
10,00. 
A embarcação possui 4,60 mts de comprimen-
to e 2,20 mts de boca, está equipada com 
motor Honda 50 a 4 tempos. 
Tem lotação para 6 pessoas, no entanto, para 
um conveniente aproveitamento, esta lotação 
só deverá ser utilizada em passeio, recomen-
dando-se 4 no uso de pesca lúdica/pesca sub-
marina e 2 + 1 vigia no mergulho, face ao 

aumento de carga que algumas actividades lúdicas obrigam. 
Esta embarcação oferece a oportunidade de todos os profissionais, darem a conhecer aos 

familiares e amigos a beleza paisagística do meio em que diariamente trabalhamos e até, 
desfrutarem de algumas actividades que gostando de as praticar, não o podem fazer por falta 
de um tipo de equipamento como este. 

Para mais esclarecimentos poderão contactar a Direcção Nacional. 
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 A ASPPM, adoptou de há uns tempos a esta parte uma política de Acordos/Parcerias 
contactando diversas entidades, públicas e privadas, que estejam disponíveis para oferecer e 
prestar serviços em condições especiais e vantajosas para os nossos associados. 
 Nessa linha de orientação, foram estabelecidos já alguns desses acordos, cuja condi-
ções, de uma forma sucinta, abaixo reproduzimos. 
 Estão em análise outras que, a seu tempo divulgaremos. 
 No entanto, caso conheças alguma entidade que esteja disposta a aliar-se em parceria 
connosco, faculta-lhes o nosso email (asp.policia.maritima@gmail.com) para que nos contac-
tem. 

 
Em vigor para os aderentes há cerca de um ano, está enquadrado nos serviços VPN – 
redes privadas de voz da TMN. Isento do pagamento de portabilidade. Atribuição de € 
120,00 para os interessados em adquirir equipamentos. Plafond mensal de 50 minutos 
em chamadas telefónicas para os números da rede VPN, acumuláveis durante seis 
meses. Extraplafond monetário estabelecido pelo aderente, permitindo ainda que os 
cartões funcionem com saldos recarregáveis. Esgotados os minutos mensais, as 
chamadas entre aderentes são taxadas a € 0,026 minuto. 
  

 
O acordo abrange sócios e familiares directos, e prevê uma redução de 97% 
na jóia de inscrição e 20% de desconto nas mensalidades. Seja qual for o 
local do contrato (Norte a Sul), e a opção de ingresso (dias e horários), o 
utilizador tem entrada em todas as instalações, e livre acesso aos 
equipamentos disponíveis, como sejam ginásio de cardio e musculação, 
piscina, estúdios para aulas de grupo, sauna, banho turco, jacuzzi etc. 

 
 

Fazem parte dos equipamentos da KANGAROO, ginásio com Cardio 
Fitness, Cardio Life e Musculação; solário, banhos turcos, 
hidromassagem, sauna tradicional e uma zona de relaxamento com 
jardim interior. O acordo abrange sócios e familiares directos, e tem 
como produto previsto para este acordo o Cartão Smart Kangaroo, o 
qual permite o livre acesso aos equipamentos disponíveis. O valor 
praticado para o referido cartão é de € 55,00, porém, os sócios da 

ASPPM, usufruem de um desconto de 15% sobre o valor se forem utilizadores em horário Full (07.00 às 
22.00 horas), e 30% de desconto em horário Off (07.00 às 18.00 horas). Isentos dos € 60,00 da taxa 
de inscrição, sendo no entanto obrigatório o pagamento dos € 10,00 de taxa do seguro desportivo, e a 
apresentação da declaração médica.  

(Continua na página 23) 

PARCERIAS 
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A FISICONTROL é uma clínica vocacionada para a prestação de 
cuidados na área da reabilitação, que possui espaços de 
tratamentos com piscina, ginásios terapêuticos e electroterapia. 
A par destes equipamentos, a Fisicontrol conta com equipas 
médicas que asseguram acompanhamento e consultas nas 
seguintes especialidades: Endocrinologia, Medicina Desportiva, 

Medicina Física e de Reabilitação, Medicina Interna/Clínica geral, Mesoterapia, Neurologia, Nutrição, 
Orto-Traumatiologia, Pediatria, Psicologia, Pneumologia, Reumatologia e Terapia da Fala. Os sócios da 
ASPPM e familiares directos, usufruem de descontos nos serviços da clínica que variam entre os 10% e 
25%. 
 
 

A FISIOSEVEN presta cuidados especializados na área da 
fisioterapia, Psicologia Clínica do Desporto, Nutricionismo, 
preparação pré e pós-parto, Massagem Desportiva, Massagem 
de Relaxamento, Massagem de Drenagem Linfática e Shiatsu. 
O seu corpo clínico é composto por fisioterapeutas, médico 

ortopedista, fisiatra e um especialista em medicina desportiva. O acordo prevê um desconto de 20% 
em todos os serviços de Fisioterapia. 
 
 

Protocolo entre a ASPPM e as Viagens ABREU, é válido para os 
Associados no activo, pré-aposentação e aposentados, extensível ao 
agregado familiar desde que viaje com o mesmo. Desconto de 6% nos 
pagamentos em cheque ou numerário, para programação turística 
Abreu. Desconto de 3% nos pagamentos com cartão de crédito. 
Elaboração e orçamentação de viagens de grupo. Venda de bilhetes 

para espectáculos. Os Associados da A.S.P.P.M., poderão dispor de uma linha de crédito, que permite 
o pagamento faseado ao longo de 5 meses. 

  
Companhia de Seguros AÇOREANA/SM – Mediação Profissional de 
Seguros. 
Condições protocolares extensíveis ao agregado familiar. 
Apoio total e gratuito nos processos de transferência entre 
seguradoras, e em caso de sinistro, em todos os ramos 
contratados. 

Viatura de substituição em caso de avaria – ramo automóvel –.Custos abaixo da média do mercado. 
Descontos até 55%, consoante os pacotes subscritos. 
Pagamento fraccionado sem penalizações. 

 
A COMAROMA, é uma empresa de distribuição e venda de máquinas 
de café e chás, e para além dos seus produtos disponíveis, coloca à 
disposição dos associados condições preferenciais de pagamento e 
campanhas comerciais. 
 

 
Este protocolo entre a ASPPM e a British Petroleum – BP –, permite aos interessados 
aderir ao sistema “Cartão Azul “ da BP. Os sócios beneficiam de um desconto 
imediato de 2,5 cêntimos em cada litro de combustível, podendo efectuar um 
máximo de três abastecimentos diários, até ao limite máximo de 100 litros, nos 
cerca de 90 Postos de abastecimento com este sistema. O Protocolo prevê no 
“Formulário de Adesão”, que possam ser pedidos um máximo de 5 cartões com 
nomes ou matrículas diferentes.  
 

Os textos aqui apresentados são meramente indicativos, não dispensando a consulta 
das condições contratadas. 

Para usufruír destes protocolos, os sócios têm que apresentar o cartão de Associado 
junto destas empresas, e declaração a emitir pela Associação.  

Para qualquer esclarecimento contactar a ASPPM. 

(Continuação da página 22) 
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CAMPEONATO DE TIRO ESPINGARDA AUTOMÁTICA G3 
 

Organizado pelo Comando do Corpo de Fuzileiros, teve lugar na respectiva Escola entre os dias 21 e 
25 de Janeiro, o campeonato de tiro de espingarda automática G3, onde participaram duas equipas de 
Agentes Estagiários da Escola de Autoridade Marítima. 

 
EQUIPAS 

E 
   CLASSIFICAÇÃO. 

 
EQUIPA A - 3º lugar da Geral - Ag. Est. 
Morais, Moreira, Sousa, Mendes e Rodri-
gues. 
 
EQUIPA B - 16º lugar da Geral – Ag. 
Est. Simões, Sampaio, Cascão, Guerreiro e 
Marques. 
 
 

CAMPEONATO DE TIRO DE 
PISTOLA 

 
Realizou-se na Escola de Fuzileiros no período de 11 a 14 de Fevereiro de 2008, o campeonato de tiro 

de pistola. Nesta prova, a Polícia Marítima fez-se representar por Três equipas: uma do Comando Local 
da Polícia Marítima de Lisboa, e duas da Escola de Autoridade Marítima, composta por Agentes Estagiá-
rios. 

 
CLPML – S/Ch Reis Carolino, Agentes 1ª Classe Anselmo Rodrigues, Mário Cruz e José Mendes, Agen-

te 2ª Classe Hugo Cocheno. 
EAM -  Equipa A - Agentes Estagiários,  Guerreiro, Virgílio, Sampaio, Lagarto, e Simões. 
 
EAM - Equipa B - Agentes Estagiários, Raposo, Geneto, Cascão, Peres e Marques. 
 
Entre as dezasseis equipas participantes, a equipa do Comando Local da Polícia Marítima de Lisboa 

classificou-se em 1º lugar, destacando-se neste campeonato, o Ag. 1ª Cl. da P.M. José Mendes do 
CLPML, que obteve o 1º lugar na geral individual. 

As equipas A e B da EAM, classificaram-se em 14º e 16º lugar respectivamente. 
 
Sendo estes eventos, basicamente dirigido aos militares das Unidades de Fuzileiros, o convite feito aos 

profissionais da Polícia Marítima, demonstra o excelente relacionamento que a P.M. mantém com a Esco-
la de Fuzileiros, pois é mediante a utilização das instalações desta Unidade, que são ministrados aos pro-
fissionais da P.M. alguns dos seus módulos de formação. 

 As classificações obtidas neste evento revestem-se de algum relevo, tendo em conta que, as provas 
de tiro de pistola foram efectuadas com a 
Walther P38 de calibre 9mm, arma que não 
sendo estranha a quem prestou serviço mili-
tar, nunca foi a arma individual dos Agentes 
da Polícia Marítima. Como é do conhecimento 
de todos, até à substituição pelo modelo 
Glock 19, 9X19mm, a P.M. utilizava a Wal-
ther PP e PPK no calibre 7,65mm.  

No âmbito da instrução de armamento, os 
Agentes Estagiários da P.M. efectuam a sua 
formação com a GlocK 19, arma que poste-
riormente lhes é atribuída após a conclusão 
do CFAPM, e os vai acompanhar durante toda 
a carreira profissional.  

Neste campo, somos pioneiros!  
 
JR 

 


